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Resultado à interposição de recursos contra o Edital 12/2024 - ITB-GAB/ITB-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de

abril de 2024, que trata do Processo Eleitoral para escolha de integrantes do Núcleo Permanente de Pessoal

Docente (NPPD 2024-2026) do IF Baiano - Campus Itaberaba

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS ITABERABA, nomeada pela Portaria nº 279, de 18 de março de 2022, publicação no DOU em 21 de

março de 2022, e consoante as atribuições delegadas pela Portaria Norma va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e suas alterações, e de acordo com as disposições con das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, informa não houve recurso ao Edital do

processo de eleição de integrantes do NÚCLEO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS ITABERABA. 
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